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Resolugcdo CFM 2.336/23: Liberdade, libertinagem e responsabilidade na publicidade médica

Por Yasmin A. Folha Machado e Mayara Royo

A nova Resolucao de Publicidade Médica (Resolucdo CFM n.2 2.336/2023) entrou em vigor em
11/03/2024, mas desde o dia de sua divulgacao causou iniUmeros burburinhos sobre aquela que é
dita como a maior mudanca: a autorizacao dada pelo CFM para que médicos e médicas
demonstrem, publiquem e postem o antes e depois de seus pacientes, 0s quais se submetem a

cirurgias ou procedimentos estritamente estéticos, ou também conhecidas como embelezadoras e
cosméticas.

Os burburinhos dao-se principalmente pela confusao entre liberdade e libertinagem. A chancela
dada pelo Conselho Federal de Medicina estd amparada no reconhecimento da autonomia do
profissional no exercicio da medicina e também na urgéncia de aceitar que as redes sociais sao
importantes ferramentas de divulgacao do trabalho médico - isso é a liberdade.

Leia aqui na integra.

Fonte: Migalhas, em 14.03.2024
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